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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

coMISSÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÁo B coxrRaro

dJ

'?rL.u

N" DO CONTRATO:
03912021

N" DO PROCESSO:
195v2021

QUARTO TERMO ADITIVO

LOCADORA:
ALBERTINA DA SILVA CAMPOS
cPF N" 389.680.534-72

DATA DA ASSINATURA:

0410112024

INICIO DA VIGÊNCIA:

0410112024

TERMINO DA VIGÊNCIA:

3111212024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
RGAO:

DATA DA PUBLICAÇAO:
04 DE, JANEIRO DF.2024

VOLUME UNICO

Praça Guedes de Miranda,30 - Centro- Maragogi - Alagoas, CEP:57.955-000

CN PJ ne 12.248.522 /000l-96, www.maragogi.al.gov.br]íANAffiI
Mudândo $a vida. Preseote nà cidãde.

MODALIDADE:

OBJETO:
PRORROGAÇÃO DE LOCAÇÃO DE UM IMOVEL LOCALIZADO
NA RUA PEDRO DE MELO, 73 - LITORÂNEO, MARAGOGI -
ALAGOAS, CEP 57.955-OOO. DESTINADO AO FLTNCIONAMENTO
DO SETOR DE ENDEMIAS DO MLTNICÍPIO DE MARAGOGVAL.

VALOR MENSAL: R$ 1.705,94
VALOR TOTAL: RS 20.471,28
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Proc. Ad m i n istrativo 6 -304 I 2023

Joélita S. - SMS-DF

OA-DMLC-CML - Comissão Pêrmanente de Licitação - Á,/C Maria W.

12/12/2023 às 08:06:22

ds

De:

Para:

Data:

Setores envolvldos:

SMS, OA.DMLC.CML, SM$DF

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

Maragogi, 12 de dezembro de 2023.

lluslííssima Senhora

Maria Cristima Costa Wanderley

Diretora Municipal de LicitaÇões e Contratos de Maragogi-AL

Assunto: Solicitação de prorrogação de vigência contratual.

Prezada Diretora,

A pâr de cumprimenta-la, valho-me do presente expediente parâ inÍormar à Vossa Excelência que considerando o
ím da vigência contratual do Contrato n'039120?1, Íirmado entrê este MunicÍpio e a pessoa Íísica ALBERTINA DA
STLVA CAMPOS, cujo objeto é a locaÇáo de um imóvel localizado na Rua Pedro de Melo no 73 - Litorânio,
Maragogi/AL. Destinado ao funcionamento do Sêtor dê Endemias do Município. Tendo em visla um valor compatÍvel
com o mercado imobiliário do município e que atende as necessidades da Secretaria, solicitamos â prorrogação da

vigência contÍatual que compreendeú e\te 0110112024 à 3111212024.

Atenciosamente.

Joélita Íúarlâ da Silva
Chefe <Jo Setor Cotttábil
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vERlFtcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Códi go para verificaç ão: DB2B-F 452-6E2C-E35E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas icadas:

FRANCISCO CARLOS LINS DA SILVA (CPF 636.Xxx.xxx-34\ em 1411212023 09:25:29 (GMT-03:00)
Papêl: Assinânte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora lDoc (Assinalura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://maragogi. 1 doc.com. br/veriÍicacao/DB2B-F452-6E2C-E35E
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
GABINETE DO PREFEITO

Ciente das necessidades e explanações da Secretaria Municipal de Saúde, consoante documentos

nos autos, e em cumprimento fiel aos princípios da boa administração, AUTORIZO o

procedimento necessário para prorrogação da vigência contratual do Contrato n' 039/2021 da

pessoa fisica ALBERTINA DA SILVA CAMPOS, pelo período de 0110112024 a31/1212024, cujo

objeto é a locação de um imóvel localizado na Rua Pedro de Melo, 73 - Litorâneo, Maragogi -
Alagoas, cep 57.955-000. Destinado ao funcionamento do Setor de Endemias do Município de

Maragogi/Al, e em conformidade com as diretrizes da Lei Federal n" 8.666 de 2l de junho de

1993 e suas alterações.

Determino:

l. Encaminhe-se o processo à diretoria de contabilidade para obter informações quanto à

dotação orçamenúria e disponibilidade financeira.

2. Em seguida, encaminhe-se o processo a Comissão de licitação para autuação do processo,

bem como, para elaboração das minutas e demais atos;

3. Para por fim, seguimento a Procuradoria Jurídica Municipal para se pronunciar sobre a

legalidade dos procedimentos para contratação.

4. Cumpridas todas as providências, restituam-se os autos a este Gabinete.

MaragogTAl, l8 de dezembro de 2023.

\
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ilARIffi
PREFE]TIJRADE

RNANDO RGIO NETO
Prefeito

tL.tf
Processo n" l95ll202l
Interessado(a): Secrelaria Municipal de Saúde

Assunto: Pronogação da Vigência Contratual

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

nôtca um novo lempo

Praça Guedes de Mirand4 30 - Cenno / Maragogi'Al I CEP: 57.955-000' 
E-mail: Drel'eitorúmaras.ogi.al.gov br

CNPJ n' 12.248.52210001:96 www.maragogi.al.gov.br
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Proc. Admin istrativo 6.51 5/2023

De:

Para:

Data:

Roberta s. - oA-DMLC

OA-CGM - Contabilidade Geral do Municíplo - Á,/C EÍnando S.

1 9t 1212023 às 1 0:59:,14

RobêÉa Mirella de Lima Pereira Silvâ
As sí ste nÍe Ad m i n i slrat iv a

Setores envolvldos:

OA-CGM, OA'DMLC

soLrcrrAçAo DE DoTAçAO

Senhor Contador Geral,

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria tendo em vista a prorrogaçáo da vlgência do contrato de aluguel no

03912021, no período de 0110112024 alé 3111212024, cujo objeto é a locagão de um imóvel localizado na Rua Pedro
de lVlelo, 73 - Litorâneo, Maragogi - Alagoas, cep 57.955-000. Destinado ao íuncionamento do Setor de Endemias do
MunicÍpio de Maragogi/Al, solicitamos a emissão de nota de Dotação Orçamentária da Secretaria de Saúde para
confirmação da disponibilidade Íinanceira no valor de RS 19.928,16 (dezenove mil, novecentos e vinte e oito reais e

dezesseis centavos), parâ dar prosseguimenlo ao processo.

Atenciosamente,
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ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE. MARAGOGI

C.N.P.J.r 11.781.909/0001-40

çL.tf
DESPACHO

Dotacão Orcamentária

MARAGOGVAL, 3 de janeiro de 2024.

Processo Administrativo n' 6515/2023

Em resposta ao processo adminishativo n'651512023, referente à solicitação de Dotação
Orçamentária, apresento as informações requeridas:

LL

ÓRGÃo: 05 - SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚ-DE
t ItDADf oRçAMENTÁRIA: o55 t - FUNDo MUNICÍPAL DE SAúDE

ESTRUTT,RA PROGREVÁNCA: OS.OSSI.IO.3O5.0004.60I7 - MANUTENÇÂO DAS ATW, DE vIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS)

ELEMENTO DE DESPBSA:

3390390000/100501600 - ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - PEssoA JURiDICA
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Atenciosamente ,

ERNANDO PER"EIRA DE SOUZA

CONTADOR GERAL

s.r.r.oú esftMÀ or trFoiM^@6 nNÁN(rrirs E oÂçÀM.úrRr Murro r / MEP§YsrtMÁse3orurl@ú 1)
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURÂ MUIüCIPAL DE MARÂGOGI

DIRETORH MUNICIPAL DE LICITAçÔES E CONTRATOS

i tu'
1-

rf

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": XXXX202X

QUARTO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO E INCLUSÁO DE DOTAÇÃO
ONÇAITTNTÁRTA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÁO DE IMÓVEL N'
XX)í202X, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL E XXXXXXXXX

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL'
pessoa jurídica de Direito Público Intemo, inscrita no CNPJÀ4F sob o 12.248.52210001-96, com sede

administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato

representada por seu Prefeito, o Sr. Femando Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190.583.144'72,

doravante denominado LocATÁRIo, de outro tado XXX)OO(XXXXX, brasileiro(a) , residente e

domiciliado(a) em XXXXXXXXXXXX, poíador da cédula de identidade no )OOO(X, e com

inscrição no CPF n'XXXXX»O«, doravante denominado simplesmente LOCADO& resolvem de

comum acordo, ALTERAR o Contrato rf XW,/202X, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO E VALOR

I .1 - O presente Termo Aditivo ao Contrato é a renovação da vigência do contrato n' )OOí202X, de

XX de XXXXX de 2O2X até XX de XXXXX de 202X, para manutenção da locação de um imóvel

localizado na Rua XXXXXXXXXXXXXXX. Destinado a )O(XXXXXXXXXXX.

1.2 - O valor rotal do presente termo aditivo é de R$ )OOO( QOO«X), em XX QCOO() parcelas

iguais e sucessivas no valor mensal de R$ XXXXX QO«rcOO«), cujo valor refere-se à renovação

do contrato n" XXXI202X, que compreenderá o período da nova vigência no exercício de 202X, onde

o pagamento efetivar-se-á após o atesto pela Secretaria Correspondente a da Locação.

1 .3. A municipalidade terá um prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados a partir da expedição da Nota

de Liquidação para realizar o pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA MOTIVAÇÃO T XTCBSSIDADEDE RENOVAÇÃO

2.1 - Trata-se de Locação de Imóvel Urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessidades

específicas das entidades da Administração pública, tendo em vista a natuÍeza contínua do objeto

contratual, com a possibilidade de Renovação do período já descrito na Clausula 3" combinando com

a Cláusula 13, conforme disciplina o art. 57, inc.

II, da Lei 8.666193 e suas alterações, com vistas à continuidade e vantagens para administração pública;

Págins I dc 3



ESTN)O DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIRETORTÂ MUNICIPAL DE LICITAçÔES E CONTRÂTOS

2.2 - Dadas as condições fáticas e o amparo legal, a Diretoria de Licitações e Contratos edita o presente

Termo Aditivo relativo ao contrato n'X§,/202X para continuidade da locação ora contratada, afim
de assegurar condições mais vantajosas para a administração.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA NOVA VIGÊNCIA

3.1 - Ficam convencionados que a vigência deste Aditivo compreenderá entre XX/XX4Z12X à
X,X.X^X/2}2X, para os serviços mencionados.

XXXXXX: XXXXXXX
XXXXXXX: XXXXXXXXXXXX
XXXXXXXX : XXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX : XX)(XXXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 - O presente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo XX)Oí202X - Dispensa

de Licitação, disciplinado pela Lei 8666/93, erL.24, Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam

a utilização das Dispensas de Licitação.

A LOCADORA exercerá o acompaúamento e a fiscalização do presente contrato através do servidor:

XXXXXXXXXXXXX - (CARGO), inscrito no CPF. n'XXXXXXXXXX, como fiscal do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRATO original que não

teúam sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SETÍMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

juntamente com as testemuúas abaixo.

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em XX de )O(XX de 202X.

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO
PREFEITURA MTINICIPAL DE MARAGOGUAL

LOCATÁRIO

Página 2 d€ 3
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CLÁUSULA QUINTA . ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO



ESTADO DE ALIIGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÔES E CONTRATOS

CPF: XXXXXXXXXXXX
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Página 3 de 3



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÀRAGOGI

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 1951/2021
PARECERPGMN" O26DO24

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

OBJETO: Prorrogação de locação de um imóvel localizado na Rua Pedro de Melo, 73 '

Litorâneo, Maragogi - Alagoas, cep 57.955-000. Destinado ao funcionamento do Setor de

Endemias do Município de Maragogi/AL.^
ASST]NTO: PRORROGAÇAO DA VIGENCIA CONTRATUAL

EMENTA - Aditivo de prorrogação.
Preenchimento dos requisitos. Pelo deferimento.

1. FORMALIZAÇÁO PROCESSUAL

Em face da necessidade de locação de Imóvel para funcionamento do Setor de

Endemias do Município de Maragogi/Al, no exercício de 2024, para o Município de Maragogi

- Alagoas, tendo em vista, o vencimento do contrato atual, e sabendo-se que o municipio não

dispõe de meio próprio adequado para atender à necessidade desejada, faz-se necessário

realizar a sua prorrogação contratual até 3 1 de dezembro de 2024.

Nesta senda, emitimos Parecer Favorável pela Prorrogação do contrato para

locação de Imóvel, baseando - se no arÍ. 57, da Lei 8.666193 e suas alterações, na fase de

formulação e continuidade do Processo em epígrafe.

2. JUSTIFICATIVA

1. A referida prorrogação contratual se justifica em função dos serviços de locação

de imóvel, para uso da Secretaria Municipal de Saúde ser de natureza continuada e necessária

para manter o funcionamento e continuidade dos trabalhos encetados pela mencionada

secretaria.

2. Durante a vigência do contrato o imóvel atendeu satisfatoriamente às

necessidades. Ademais o município não dispõe de local adequado e disponível para esse

serviço.

3. A senhora locadora do imóvel, manifestou interesse pela continuidade e

prorrogação contratual. Ademais, o mesmo apresentou as certidões negativas necessilrias para

contratar com a administração pública, evidenciando nos autos a legalidade e o cumprimento

das normas previstas na lei 8.666193 e suas alterações.

4. Foi ainda informada nos autos a existência de dotação orçamentaria disponível

para a contratação de tais serviços.

@
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

PROCURADORIA GERAL DO MT]NICÍPIO ffi
3. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, ficou comprovado nos autos que a pronogação do contrato

locação do imóvel, esta dentro do mandamento legal.

Sendo assim, sou de parecer favorável à legalidade e juridicidade do presente

processo de dispensa de licitação.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Procuradoria do Município, em 04 dejaneiro de 2024.

WAGNER UE LIRA
Procurador do icípio

o 13.274
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ESTADO DE ALIIG}OAS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÔES E CONTRATOS
-.ú

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': l95l 12021

QUARTO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO E INCLUSÁO DE DOTAÇÁO
ONçAUUNTÁRIA AO CONTRATO ADMINISTRÁTIVO DE LOCAÇÂO DE IMÓVEL N"

fBq|NOII, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL E ALBERTINA DA
SILVA CAMPOS

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL'
pessoà;urídica de Direito Público Intemo, inscrita no CNPJ^4F sob o 12.248.52210001-96, com sede

administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato

representada por seu Prefeito, o_Sr. Femando Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190.583.144-72,

dóTAVANtE dCNOMiNAdO LOCATÁRIO, dE OUTTO IAdO ALBERTINA DA SILVA CAMPOS, bTASiIEiTA,

residente e domiciliada na Rua Ayrton sena, no 58, baino centro, Maragogi - Alagoas, portadora da

cédula de identidade n" 2.802.860 SDS/PE, e com inscrição no CPF no 389.680.534-72, doravante

denominada simplesmente LocADoRÂ, resolvem de comum acordo, ALTERAR o Contrato no

03912021, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E VALOR

I . 1 - O presente Termo Aditivo ao ContÍato é a renovação da vigência do contrato n" 03912021, de 04

de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, para manutenção de locação de imóvel urbano

locàlizado na Rua Pedro de Melo, 73 - Litorâneo, Maragogi - Alagoas, cep 57.955-000. Destinado ao

funcionamento do Setor de Endemias do Município de Maragogi/Al.

1.2 - O valor total do presente termo aditivo é de R$ 20.471,28 (vinte mil, quatrocentos e setenta e um

reais e vinte e oito centavos), em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas no valor mensal de R$ 1 .705,94

(mil, setecentos e cinco reais e noventa e quatro centavos), cujo valor refere-se à Íenovação do contrato

n 03912021, que compreenderá o período da nova vigência no exercicio de 2024, onde o pagamento

efetivar-se-á após o atesto pela Secretaria Correspondente a da Locação.

1.3. A municipalidade terá um prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados a partir da expedição da Nota

de Liquidação píua realizar o pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÃO T XTCNSSIDADEDE RENOVAÇÁO

2.1 - Trata-se de Locação de Imóvel Urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessidades

específicas das entidades da Administração pública, tendo em vista a natureza contínua do objeto

contratual, com a possibilidade de Renovação do período já descrito na Clausula 3" combinando com

a Cláusula 13, conforme disciplina o aÍ' 57, inc.

Página I de f,AZl*ffi",
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II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, com vistas à continuidade e vantagens para administração pública;

2.2 - Dadas as condições fliticas e o amparo legal, a Diretoria de Licitações e Contratos edita o presente

Termo Aditivo relativo ao contrato n' 03912021para continuidade da locação ora contratada, afim de

assegurar condições mais vantajosas para a administração.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA NOVA VIGÊNCIA

3.1 - Ficam convencionados que a vigência deste Aditivo compreenderá entre 0410112024 à

3111212024, para os serviços mencionados.

3.2 - As dotações orçamentárias utilizadas para cobrir as despesas deste aditivo em 2024:

óRcÁo: 0s - sECRETARIA MUNICIPAL DE sAúDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0551 . FLTNDO MLINICIPAL DE SAÚDE
ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: 05.0551.10.305.0004.6017 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE

VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS)

ELEMENTO DE DESPESA: 3390390000/r00s01600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA. DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

O Locatrlrio se reserva o direito de rescindir o presente contrato a qualquer momento, mediante

notificação à Locadora, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO

A LOCADORA exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através da

servidora: Samara Vitória Costa Coutinho - CPF: I 17.638 .784-73 - Gerente de Arquivo e

Catalogação dos Processos Administrativos, como fiscal do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRATO original que não

teúam sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.

A,0-0-o.,1^-
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUITICIPAL DE MARAGOGI

DIREI1ORIA MUNICIPAL DE LICITAçÔES E CONTRATOS

4. 1 - O presente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo 195112021 - Dispensa de

Licitação, disciplinado pela Lei 8666193, art. 24, Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam

a utilização das Dispensas de Licitação;



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITÂçÕES E CONTRÂTOS

cLÁusuLA orrAvA - DAS DrsposrÇors nrxlrs

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo.

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em 04 de janeiro de 2024.

,L2,4,
LIRÁ NETO

P
RNANDO SERG IO
URA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL

LOCATÁRIO

ALBERTINA DA SILVA CAMPOS
CPF: 389.680.534-72

LOCADORÂ

Á,(L^/í,^* "!'' 9'?"- **tlul

TESTEMUNHAS:

QJ",J* ),(*rla. o9.r- ÀÁ*Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

I.anl}:
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MURAL DA PREFEITURA
EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA OE

C Costa
de Licitações e

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I95II2O2I
TERMO ADITIVO: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n' 039/2021, firmado em

0410112024, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL e a pessoa fisica
ALBERTINA DA SILVA CAMPOS, inscrito no CPF n'389.680.534-72.
OBJETO: Prorrogação de locação de um imóvel localizado na Rua Pedro de Melo, 73 -
Litorâneo, Maragogi - Alagoas, cep 57.955-000. Destinado ao funcionamento do Setor de

Endemias do Município de Maragogi/Al.
FUNDAMENTO LEGAL: inciso II do art.24 da lei n'8.666 de 2l de juúo de 1993.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, de O4lOl/2024 à3111212024.

SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, FERNANDO SERGIO LIRA NETO e, pelo
Contratado, pessoa fisica ALBERTINA DA SILVA CAMPOS.

Maragogi-Al, 04 de janeiro de2024.

M erley
ContratosDiretora

çL.s
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.. MUIIAL DA PITE.T'§,ITURA 'iÉxrnarc uE QUiRTo l§Rllo §Dtrlvo DE coNTRATo

PEOCE§SO ADIUTN I§TRATIVO N" I95I /202 I

-#RMã ^Drrítô, 
a;u rcmro Aditivo ao lgnrral1 l'_g]:1?02r, tjrmairo em

4,01i202i. enrÍe a pREiEI'rUtu\ MUNICIPAL DE lvtARAcoGvAL e a pessoa ti§ea

ÂLIIERTINÂ DA SIL,VA CAlvlPOS. inscrito no C['}F- n" 389'680'534-72'

o§itETorfronogaç§o dc locaçâo dc uril imóvel loçaliad§ na.Ruq§.cdrc &'§Ielo, f§;
LiôAneo, trlarugJgi'- Alagoas, ccp 57.955-000. Destinadr.r ao luncionunentn do Setor de

Endemias do §{unicípio dc Maragogi/Al,
fuN»AM§§ro t i§,tL: ius§s II dogrt' 24 tla lei no s'§60 oc ?l de junho d§ t993' -' '
VseÊNCíl DO C$§TRA1O:'I2 (dozc) mescs. ri{,04/01§02"1 à 3.1,l1:/203if: ::1:f''

§I{;NA't'Á§iOSr pelo C«;ntratuttc, trliRNr\ND0 Sl"l{Gl0
Contratadojresrtra liiiçl Al.lrlrl( llNi\ l)A Sll'VÂ ('Âlv{p&§'

LIRA N[Tt) e, Pelo

l\4ftrJg I )l,l - /\ r . .0,1 rl'rrxti

PREFEIÍURÀ OÉ

I Co n
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Diretora cipal de t.icitaçr)cs
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